
Edital 57
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ABRUNHEIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ABRUNHEIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Fernando Coelho Contente

António Manuel Inácio Leitão

Flávio José Góis Martinho

Isabel Cristina Nunes Sá

Maria Adelina Garcia Freitas

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-1185

-44

-1162

-1226

-270

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 58
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

António Manuel de Almeida Assis

Abílio Fernandes Monteiro

Alexandre Paulo Cruz Silva

Amândio Manuel Jesus Baptista

Aniano Oliveira Rodrigues

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-4362

-3166

-4084

-3963

-4156

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 59
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Fernando Manuel Matias Silva Carapêto

Adélio Leiteiro Mendes Laranjeiro

Filipe Augusto da Cruz Matos

Arménio de Jesus Pires Lobo

Fernando Ramos Jorge

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-758

-3246

-239

-1554

-4372

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 60
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Paulo Sérgio Cruz Fernando

Maria Isabel Teixeira Isidoro Carvalho Costa

Celestino da Silva Ferreira

Paulo Jorge Ferreira Marques Alexandre

Joana Filipa da Silva Rama

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-3232

-3619

-2935

-3355

E4237

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 61
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Manuel Maria Simões Ângelo

Mário José Saraiva Cação

Raul do Espírito Santo de Jesus

Álvaro Ângelo Costa

Nadia Teresa dos Santos Loureiro

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

A131

A 4268

A573

A 621

A843

Secção de voto nº 4

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 62
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Arlindo Espírito Santo Marques

Manuel Cardoso dos Santos

Célio Julião Oliveira

Ana Rita Lóio Cavaleiro

Sidónio Manuel de Oliveira

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

B220

-1816

B2331

B4300

B- 2168

Secção de voto nº 5

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 63
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

José Manuel Teixeira Sousa

Mário Manuel Fragão da Rocha

Paulo Manuel Cacho Santos

António José Craveiro Murta

Arsénio São José Marques

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

C1773

A456

C1919

-3544

C560

Secção de voto nº 6

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 64
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Carlos Marques Oliveira

Licínio Oliveira Pereira

Manuel de Jesus Azenha Domingues

Celso Augusto Ferreira Pinto Bastos

Alexandre José Lopes da Costa

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

D2340

D2049

B-1959

E986

D-2503

Secção de voto nº 7

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 65
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE ARAZEDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de ARAZEDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Manuel Ramiro de Jesus Amaro

José Bessa Brites

Rui Jorge Dias Costa

António José da Silva de Jesus

Carlos Alberto Santos Jesus

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

E-4244

E3900

E3570

E2205

E2213

Secção de voto nº 8

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 66
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE CARAPINHEIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de CARAPINHEIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Aldo Nobre Mendes Aveiro

José Mendes Simões Monteiro

Armando Mendes Maleita

Nuno Ricardo Nobre Rama

Maria Paula Tadeu Gonçalves Esteves

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-331

-3596

-2868

-3522

-3595

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 67
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE CARAPINHEIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de CARAPINHEIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Samuel da Silva Rama

Ricardo Manuel Pato Sousa Brites

Helena Susana Duarte dos Santos

Horácio Pires da Silva Alho

António Jorge Figueira Rama

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-2186

-3575

-3355

-11

-931

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 68
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE CARAPINHEIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de CARAPINHEIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Ângela Maria Marques Simões Figueira

Francisco José Cruz Valério

António Rama Maganão

José Couceiro Travassos

Mário Alberto dos Santos Oliveira Nobre

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-2658

-3772

-882

-2661

-3701

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 69
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE GATÕES

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de GATÕES os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Gonçalo Miguel Cação Pereira Gomes Azambujo

Vitor José Neto Zambujo

Carla Susana Pereira Louro

José Filipe Mota Rodrigues

Ana Luisa  Cavaleiro Louro

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-769

-651

-687

-718

-805

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 70
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE LICEIA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de LICEIA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Manuel Silva Rama Madaleno

Nuno Miguel Pinto Loureiro

Joana Isabel Gomes Batista

Alice Maria Ramos Batata

João Gabriel Marques Cruz

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-893

-1415

-1723

-1234

-1605

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 71
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE LICEIA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de LICEIA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

António Manuel Ramos Batata

Anibal Gonçalves Lé

Óscar Vital Pereira Jorge

Ana Margarida Ramos Duque

Fernando Manuel Silva Venâncio

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-978

-305

-1484

-1626

-75

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 72
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MEÃS DO CAMPO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MEÃS DO CAMPO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

José Pedro Simoes da Benta

Mário Travassos Monteiro

Paulo António dos Reis Simões

Pedro Manuel Cascão Monteiro Dentinho

Armindo Correia dos Santos Medina

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-1095

-1803

-1710

-1583

-145

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 73
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MEÃS DO CAMPO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MEÃS DO CAMPO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Susana Maria Rama Medina

Ângelo Simões Melo Queda

Pedro Nuno Travassos Cunha

Ana Catarina Cascão Laranjeiro

Maria Isabel Dias Simões

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-1775

-1126

-1830

-1903

-1429

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 74
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MONTEMOR-O-VELHO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MONTEMOR-O-VELHO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Eduardo Fernandes Minau

Sérgio Rodrigo Fagundo Piroto

António Cordeiro Piroto

Dora Lígia Julião da Silva Guerra

António Filipe Fernandes Machado

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

A738

A2980

A1142

A3181

A2806

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 75
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MONTEMOR-O-VELHO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MONTEMOR-O-VELHO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

António Rama Veneza

José Paulo Caiado Cruz

Carlos António Galvão Mendes

Jorge Manuel Couceiro Travassos

Cristiana da Silva Aveiro

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

B975

B3190

C3085

B927

-3344

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 76
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MONTEMOR-O-VELHO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MONTEMOR-O-VELHO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Jorge Luís Forte Camarneiro

Diogo José dos Reis Barbosa Marques Leal

Vitor António de Jesus Davim

Madalena de Esteves e Sousa

Filipe Miguel Garcia Sansana

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

C2374

-3352

-1103

-3330

C3136

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 77
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE MONTEMOR-O-VELHO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de MONTEMOR-O-VELHO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rita Isabel Arrobas Sansão Coelho

Maria Isabel de Figueiredo Capinha

Marco Bruno Cardoso Branco Freitas Góis

Maria de São José Barbosa Marques Leal

Maria Helena Fernandes Silva Pardal dos Santos

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

C3003

C2477

-3140

C2044

C2572

Secção de voto nº 4

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 78
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE PEREIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de PEREIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Fernando Manuel Costa Videira

Camilo Jorge Gomes Coutinho Lourenço

António Girão Rasteiro

Sandra Isabel Silva Devesa

Manuel Félix Peralta

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-2586

-2898

-1232

A254

-1092

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 79
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE PEREIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de PEREIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Andreia Sofia Marques Lopes

Ana Raquel de Almeida Duarte Fernandes

Armando Nobre Pimentel

Lisa Maria Gonçalves Rasteiro

José Manuel da Costa Videira

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-2807

-2919

-1589

-3101

-2481

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 80
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE PEREIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de PEREIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rui Manuel Costa Rodrigues

Éder Baptista Torres

Mário Girão Paiva

João Filipe da Silva Galvão

Arnaldo da Costa Nobre

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-2159

-10

-1078

-2899

-27

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 81
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE SANTO VARÃO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de SANTO VARÃO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Jorge Fernando Martins Bandeirinha

António Manuel Guerra Girão

José Carlos Teixeira Lopes

Luis Pedro Verão Ferreira Cavaco

Maria da Graça da Silva Reis Coelho

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-1076

-244

-1618

-1989

F 1395

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 82
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE SANTO VARÃO

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de SANTO VARÃO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Maria Inácia Mendes

Luis Manuel Cabral Gomes Artur

Joaquim Paulo Nogueira Marques

Maria Cecília Marques Monteiro

António Luís Carvalho Roque

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

F1238

F1617

F1264

F729

F388

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 83
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE SEIXO DE GATÕES

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de SEIXO DE GATÕES os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Silvino Gonçalves Rama Rosa

Claudio José da Silva Rama

Celeste dos Santos Oliveira Pires Duarte

Nelson Marques Dentinho

Licínio Marques Valente

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-66

-1628

-1925

-1644

-1415

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 84
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE SEIXO DE GATÕES

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de SEIXO DE GATÕES os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Manuel Gomes Simões

João Paulo de Almeida Ângelo

Orlando António de Jesus Silva de Carvalho

António Cardoso dos Santos Pereira

Catarina Gomes Rainho

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-554

-1511

-1688

-1520

-1926

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 85
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE TENTUGAL

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de TENTUGAL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Ecílio Gaspar Simões Pessoa

Fernando Manuel Varela Monteiro

António Augusto Machado Ricardo

Maria da Graça da Silva Cavaco

António dos Santos Gaspar

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-913

-1136

-848

-1299

-393

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 86
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE TENTUGAL

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de TENTUGAL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rui Manuel Matias dos Reis

Armando Santos Lourenço Matias

Aquiles Varela do Espírito Santo

Armando Mendes Matias

Leonel Dias Lourenço Matias

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

A774

A248

A479

A631

A592

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 87
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE TENTUGAL

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de TENTUGAL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Abel Faria Branco

Jorge Fernando Matias Serralheiro

Aida Maria Craveiro Duarte

Licínia Garrote Faria

Guida Maria Fernandes Branco

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

B586

B1243

B1309

B1257

B1320

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 88
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE VERRIDE

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de VERRIDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Pedro Miguel Pereira Henriques

Albano Martinho Monteiro

Cláudia Patricia Alves Teixeira

Raquel Azenha da Costa e Silva

João Carvalho Guardado

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-767

-847

-956

-1019

-615

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 89
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE VILA NOVA DA BARCA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de VILA NOVA DA BARCA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Maria João Batista Sobreiro

Pedro Miguel Pinto Ribeiro

Luis Miguel Ferreira Pinto da Graça

Joaquim Lopes de Oliveira Cordeiro

Joaquim Carlos de Sousa Lopes Graça

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-586

-497

-490

-222

-374

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas



Edital 90
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

FREGUESIA DE EREIRA

     Luis Manuel Barbosa Marques Leal,  Presidente da Câmara Municipal de
MONTEMOR-O-VELHO, faz  público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º da Lei nº
14/79, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto
da freguesia de EREIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Silvia Maria Cabete Fernandes

Joana Isabel Ferreira Fernandes

Carina Isabel Contente Coutinho

Nelson Alexandre de Sousa Figueiredo

Rafael José Moreno Carvalho

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

nº de inscrição

-746

-840

-939

-822

-871

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright©Glob@lsoft BSC 1992 - 2009

MONTEMOR-O-VELHO, 26 de Maio de 2009

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

PE-9

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação

               sendo no entanto elaborado pela Câmara Municipal, que o enviará às Juntas


